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EstlldQ de l\bto-Grosso 

LEI N" 134 de 30 de setembro de 1 948. 

Dispõe sôbre fi criação do 
pio de camapuã. 

munici 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Façõ saber que a' Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono fi seguinte lei: 

cuja 
Artigo 1 2 - Fica criado o município de camapuã, 

área será desmembrada do municipio de Herculênea. 

de 
de 

Artigo 22 - O município de Camapuâ será têrmo­
comarca de Campo Grande e terá por séde e atual vila 
Camapuã. 

Artigo 32 - Os limites do municipio de camepuã 
serão os seguintes: partindo da cabeceira do Capim Bren 
co e seguindo pela estrada de rodagem Campo Grende-Cuiã 
bá. até o lugar denominado "Cepão Redondo", daí por uma 
linha reta até a cabeceira do rio .Novo, por êste rio 
ahaixo até sua barre no rio Coxim e seguindo--pela rio 
Coxim abaixo até a sua confluência no rio Jeurú! pelo 
rio JauTÚ acima até sua mais alta cabeceira; de1 por u 
ma linhe reta até a mais alta c abeceira do rio Baús; pe 
lo rio ~aús abaixo até sua desembocadura no rio sucuriu; 
pelo rio sucuriú abaixo até a barra do carrego 1':Uquem ; 
por êste carrego acima até sua cabeceira; dêste ponto 
üma linha reta a cabeceira do ribeireo 'lfutUC8; por êste 
ribeirão abaixo até sue barra cOm- o rio Verde j pelo rio 
verde abaixo até a confluência do ribeirão Selgado;pelo 
ribeirão salgado ac-lma até sua mais alta cebeceira; dei 
uma linha reta á cabeceira do córrego Agua Vermelha; pe 
lo córrego Agua Vermelha abaixo até sua barra no ribeT 
rão Capim Branco; e pelo ribeirão Capim Branco até sua 
mais alta cabeceira, ponto de partida. 

Artigo 4~ - Esta lei entrará em vigôr a lQ de 
janeiro de 1 949 quandO se iniciar a vigência da lei 
que dispuzer~sôbre a divisão territorial) administrati­
Va e judicis·ria do· Estado. 

Artigo 5~ - Revogam-se as disposições em eon 
trá rio • 

Palácio AlencBstro, em Cuiabá, 30 de setembro 
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de 1 948. 127' da Independênc ia e 60' de República.' 
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